
PI2CSMIUGU NUALICIPÂL DE UMUGUANA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 121 
Permite o uso de bens MOveIs, dando outras 

providências. 

O PREFEITO -MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no usb 

suas atr ibu ições legais, 

CONSIDERANDO o. que lhe faculta.° § 3?, do art. 108, da Lei 

olementar n? 2, de 18 de junho-de 1.973 (Lei Oisêni:Ca dos Municioios); 

CONSIDERANDO, ainda ,.. requerimento. formulado pela As soc iação 

Pais -e Amigos dos..ExcepcIonais-- APAE,- entidade mantenedora da Escola Espe 

1 "Nice Braga", desta cidade, 

DECRETA:  

Art. 1° - Fica permitido, a titulo precârio, o uso pela enti 

e referenciada neste Decreto, dos materiais abaixo, resultantes da demoli-

do antigo prédio wde funcionavam as instalações da Prefeitura Municipal: 

- 300 (trezentas) vigas de 6 (seis) X 12 (doze), de 3 (três) metros; 

- 200 (duzentas) caibros de 5 (cinco) X 6 (seis)., 'de 3 (três) metros; 

- 600 (seiscentas) tàbuas de 3 (três) metros, e, 

- 500 (quinhentas) 1/2 (meia) tàbuas de 3 (trãs) metros; 

Paràgrafo Único 	O uso dos materiais, prevalecerá.  enquanto 

durar a construçgo da Escola Especià1 "Nice Braga". 

âr io. Art. 29- Revogamrse,-.as d+sposições e 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE U 

aos 26 de maio de 1982. 

A, ESTADO DO PARA 

EDYÉ 1 

io Geral 

firm. 
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